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Recentemente, foram encontradas rãs-touro-americanas (Rana catesbeiana) em 
muitas terras húmidas e riachos de colinas em Macau, e foram capturados localmente 
exemplares de espécies agressivas, que se suspeita tratarem-se de tartaruga-aligátor 
(Macrochelys temminckii) e iguana-verde (Iguana iguana). E algumas pessoas até 
escavaram um lago na Colina da Ilha Verde para criar a tartaruga-de-ouvido-vermelho 
(Trachemys scripta elegans). Tudo isto mostra que os ecossistemas de Macau estão a 
enfrentar grandes ameaças. 

Animais exóticos que foram soltos ou abandonados morrem muitas vezes devido à 
má adaptação, uma vez que não estão no seu ambiente nativo. Mas, caso consigam 
sobreviver no 'deserto' de Macau, reproduzem-se e a sua população passa a competir 
com as espécies nativas por alimentos, habitat e outros recursos ambientais. Estas 
espécies podem espalhar doenças e parasitas entre a vida selvagem local e causar 
impactos irreversíveis. 

Assim, sugere-se: 

1. Reforçar o controlo em todos os postos fronteiriços, a inspecção aleatória e a 
aplicação da lei, para interceptar o contrabando de animais sem autorização e de animais 
não submetidos à inspecção sanitária obrigatória m Macau. 

2. Rever e actualizar em tempo útil a lista dos animais – estipulada pela Lei de 
Protecção dos Animais – cujas aquisição, criação, reprodução ou importação são 
proibidas. Impor a proibição da importação de espécies que possam afectar a ecologia 
local e intensificar a inspecção nas lojas de venda de animais de estimação, para 
aumentar o efeito dissuasor. 

3. Fortalecer a publicidade e a educação necessárias entre a população para chamar 
a sua atenção para não libertar animais sem antes solicitar autorização. Lembrar aos 
cidadãos que têm de pensar duas vezes antes de adoptarem animais de estimação, e estar 
cientes dos hábitos destes, para os manterem, e avaliar se são mesmo capazes de manter 



 

um animal de estimação. Caso algum indivíduo não consiga mais ficar com o animal e 
não encontre outra solução para o realojar, deve entregá-lo ao IAM. 


